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LEI N" 2566, DE 12 DE ABRIL DE 2022

"Institui o Fundo Munícipal da Juventude,
outras providências"

edá

orÁvro AuGusTo GTANTOIÍASSI GOMES, prefeito do Munlcipio de rlha
Solteira, Estado de São Paulor Do uso de suas atrlbuições legais e
nos termos da Lei Orgânica do Municipio, faz saber que a Câmara
Municipar aprovou e el-e sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.1o Fica instituido o Fundo
vinculado à Secretaria Municipal
contábif e financeira, com prazo
com as regras definidas nesta Lei

Municipal- da Juventude FUMJUVE,
de Educação/ como fundo de natureza
j-ndetermÍnado de duração, de acordo

perfil dos jovens
para garantir a

perante eventuais

Parágrafo Único Caberá ao Consefho Municipal da Juventude analisar,
avaliar, aprovar, controlar, acompanhar e fiscalizar a movimentação
dos recursos do EUMJUVE.

Art. 2o constituem objetivos do Eundo Municipal da Juventude:

r - apoiar programas/ projetos e ações que visem à proteção, à
defesa e à garantia dos direitos dos jovens;
II - realLZar açÕes que visem proporcionar a integração dos jovens
na sociedade;
III - efetivar pesquisas destinadas à obtenção do
do Município, visando adotar medidas cabiveis
constante integração e capacitação dos mesmos
alteraçÕes socioeconômicas.

Art. 3o Constituem receitas do Fundo Municipal- da .fuventude:

I - doaçÕes, legados, auxil-ios, contribuiçÕes em dinheiro, valores,
bens móveis e imóveis que venha a receber de pessoa fisica oujurídicar ou de organismos públi-cos ou privados, nacionais ouj-nternacionaisr euê the venham a ser destinados;
rr - rendimentos proveni-entes de depósitos bancários
financeiras, observada a legislação pertinente,.
rrr - recursos provenientes de Termos de Ajuste de
f irmados pelo Município bem como os va-l-ores prove
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descumprimento, desde que o ajuste sej a relativo
previsLos no artigo 3o desta Lei;

aos objetivos

IV- produto da arrecadação resultante de programas/ proletos, açÕes,

atividades, eventos, estudos, pesquisas e campanhas financiadas pelo
FUMJUVE;

V recursos que não forem utilizados totalmente na execução dos
programaS/ projetos, açÔes, atividades, eventos, estudos, pesquisas
e campanhas financiadas pelo FUMJUVE;

VI Outras receitas legalmente incorporáveis que }he vierem a ser
destinadas.

Art. 4o Os recursos do EUMJUVE destinam-se ao financiamento das
politicas públicas municipais de ;uventude, especialmente nas
seguintes áreas:

I - implementação e desenvolvimento de programas/ projetos, açÕes

atividades;
II promoção de eventos, tais como cursos, workshops, palestras,
fóruns, congressos, seminários, simpósios, co1Óquios e semelhantes;
III apoio a estudos e pesquisas;
IV - promoção de campanhas educativas.

l-o A l-iberaÇão dos recursos do F'UMJUVE obedecerá aos parâmetros
estabelecidos pelo Conselho Municipal da Juventude.

2o Para os fins do disposto nos incisos I a IV, será permitido a

realização de gastos com:
I - aquislção ou locação de materiais de consumo e permanentes;
II contratação de serviços de pessoa fisica ou juridica.

3o Deverão ser
execução:
I - os materiais
II os materiais
III os recursos
IV - os recursos

devolvidos ao EUMJUVE, após o término de sua

de consumo adquiridos que
permanentes adquiridos ;
que não forem utilizados;

arrecadados.

restarem;

4o O disposto nos incisos I a IV
Secretaria Municipal de Educação ou
jurídicas, públicas ou privadas, eue se
a receberem os recursos do FUMJUVE.

poderá ser
por pe

cadastr

tado pela
.t_cas ou
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5o E obrigratório a prestação de contas de todos os grasLos efetuados.

6" A prestação de contas apresentada deverá ser aprovada pelo
conselho Municipal da Juventude e pela Diretoria de Finanças, epublicada quadrimestralmente no Site da Prefeitura Munlcipal- de I1ha
solteirar nâ página do conselho Municipal da Juventude.

7o Os recursos do FUMJUVE serão utilizados
finalidades previstas no caput deste artigo.

unicamente nas

/^

Art. 5o Os recursos que compõem
depositados obrigatorj-amente em
instltuição financeira oficial,

o Fundo Municipal da rfuventude serão
conta bancária especifica aberta em

indicada pela Diretoria de Finanças.

recursos para
aluguéis de

Parágrafo Único os recursos do Fundo Municipal de Juventude serão
aplicados e movimentados por deliberação do Conselho Municipal da
Juventude de acordo com o respectivo plano de Aplicação aprovado
pela Secretaria Munlcipal de Educação.

Art. 60 o Fundo Municipal da Juventude não destinará
aquisições, construções, ampliações, manutenção e
imóveis.

Àrt. 7o Esta Lei €

Prefeitu

vigor na data da publicação

Iteira

de abril de 2022
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